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IRPF - PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO NÃO-INCIDÊNCIA - Os rendimentos recebidos em
razão da adesão aos planos de desligamentos voluntários são
meras indenizações, motivo pelo qual não há que se falar em
incidência do imposto de renda da pessoa física, sendo a restituição
do tributo recolhido indevidamente direito do contribuinte

Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por CLODEVAN ALVES MOREIRA

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos DAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE
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)9' tov,, (/'
LE01\A" 0 M-USSI DA SILVA
RELATOR

FORMALIZADO EM.	 ,,d	 t9rinru

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOSÉ CLÓVIS

ALVES, VALMIR SANDRI, CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, DANIEL SAHAGOFF e

MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS Ausente, justificadamente, o

Conselheiro MÁRIO RODRIGUES MORENO.
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RELATÓRIO

Requereu o contribuinte a restituição do imposto de fonte incidente

sobre as verbas recebidas a título de PDV no ano-base de 1995, exercício de 1996

A DRF negou este pleito, tendo o contribuinte manifestado seu

inconformismo perante a DRJ, que, todavia, manteve a negativa.

Irresignado com a decisão da DRJ, recorre o contribuinte ao

Conselho de Contribuintes

É o relatório

,
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VOTO

Conselheiro LEONARDO MUSS! DA SILVA, Relator

O recurso é tempestivo e atende os pressupostos legais de

admissibilidade Dele tomo conhecimento

A questão que se coloca nestes autos é saber se os rendimentos

recebidos pelo contribuinte em decorrência da adesão aos chamados Planos de

Desligamento Voluntário e seus correlatos estão sujeitos à incidência do imposto de

renda da pessoa física beneficiária

De antemão, já manifesto minha convicção no sentido de considerar

a natureza eminentemente indenizatória de tais rendimentos O fato de considerar o

rendimento como verdadeira indenização deve remeter à conclusão que se trata de

hipótese de não incidência do imposto

O fato é que indenização não é acréscimo patrimonial, porque

apenas recompõe o patrimônio daquele que sofreu uma perda por motivo alheio à

sua vontade. As indenizações, portanto, restringem-se a restabelecer o &tatus quo

ante do patrimônio do beneficiário motivada pela compensação de algo que, pela

vontade do próprio, não se perderia Nesta ordem de idéias, as reparações estão

fora da esfera de incidência do imposto, já que não acrescem o patrimônio

Portanto, chega-se à conclusão que os rendimentos oriundos do

planos de desligamento voluntário, recebidos no bojo das denominadas verbas
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rescisórias, estão a reparar a perda involuntária do emprego, indenizando, portanto,

o beneficiário pela perda de algo que este, voluntariamente, repito, não perderia

E nem se diga que a adesão aos referidos planos ou programas se

dá de forma voluntária A uma, porque não seria crível que aquele que se

desligasse da empresa durante a vigência do "plano" pudesse receber, tão

somente, as verbas previstas em lei A duas, porque como bem asseverou o Min

DEMÓCRITO REINALDO, "no programa de incentivo à dissolução do pacto labora!,

objetiva a empresa (ou órgão da administração pública) diminuir a despesa com a

folha de pagamento de seu pessoal, providência que executaria com ou sem o

assentimento dos trabalhadores, em geral, e a aceitação, por estes, visa a evitar a

rescisão sem justa causa, prejudicial aos seus interesses" (Recurso Especial n°

126.767/SP, STJ, Primeira Turma, DJ 15/12197)

O reconhecimento da não incidência sobre os rendimentos que se

examina se deu inclusive pela Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer

PGFN/CRJ/N° 1 278198,e , mais recentemente pela própria autoridade lançadora,

por intermédio do Ato Declaratório n 95/99, verbis'

"O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições e, tendo em vista o disposto nas Instruções Normativas
SRF n° 165, de 31 de dezembro de 1998, e n° 04, de 13 de janeiro
de 1999, e no Ato Declaratório SRF n° 03, de 07 de janeiro de 1999,
declara que as verbas indenizatórias recebidas pelo empregado a
título de incentivo à adesão a Programa de Demissão Voluntária não
se sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte nem na
Declaração de Ajuste Anual, independente de o mesmo já estar
aposentado pela Previdência Oficial, ou possuir o tempo necessário
para requerer a aposentaria pela Previdência Oficial ou Privada "
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Por todo o exposto, dou provimento ao recurso, para o fim de

reformar a decisão recorrida, para reconhecer o direito à restituição dos valores do

imposto de renda exigidos em razão dos rendimentos recebidos a título de

indenização por adesão ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário

promovido pelo empregador.

Sala de Sessões — DF, em 09 de junho de 2000

/

LEONARDO MUSS! DA SILVA

-

5


	Page 1
	_0000200.PDF
	Page 1

	_0000300.PDF
	Page 1

	_0000400.PDF
	Page 1

	_0000500.PDF
	Page 1


